
                            

PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2026 

UASG 982691 

 

OBJETO 

Aquisição de aparelhos para academia ao ar livre, a serem instalados na quadra do bairro 
Francelinos e na Praça do Bairro Satélite, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude. ( parte da verba é remanescente de Emenda Especial da Secretaria 
de Governo do Estado de Minas Gerais – SEGOV, indicação Parlamentar em 2024, 
conforme Resolução 14 de 03/04/2024) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia  24 de junho de 2026 às 08:30 horas (horário de Brasília) COMPRASNET – 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado 

 

ANEXOS 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo da Proposta 

 

PREFERENCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS  

Exclusividade às ME/EPP/ Equiparadas) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2026 

Processo Administrativo n°117/2026 

 

O Município de Juatuba, através da Secretaria Municipal de Administração, conforme determinado 
no Decreto Municipal 3186/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 
2896 de 03 de fevereiro de 2023, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório, 
comunica que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante condições a 
seguir especificadas. 

 
 
1. DO OBJETO 

 Aquisição de aparelhos para academia ao ar livre, a serem instalados na quadra do bairro 
Francelinos e na Praça do Bairro Satélite, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude. ( parte da verba é remanescente de Emenda Especial da Secretaria 
de Governo do Estado de Minas Gerais – SEGOV, indicada pelo Parlamentar Dr. Maurício 
em 2024, conforme Resolução 14 de 03/04/2024) 

1.1 Este objeto não se enquadra em bem de luxo, sendo caracterizado como comum, com 
características e especificações usuais no mercado, podendo ser especificados de forma clara, 
tendo as suas características de desempenho estabelecidas de forma objetiva, correspondendo 
às exigências expressas na legislação vigente. 

1.2 A licitação será por item conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Secretaria Requisitante:  

 Secretaria Municipal de  Esporte e Juventude; 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo objeto social for compatível com o 
objeto e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por 
meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – 
Brasil. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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2.4.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Publica cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

2.6.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.4  Declaração de inidoneidade. No caso da sanção de impedimento para licitar, deve ser 
esta sanção imposta por este Município, não abrangendo impedimento de licitar imposta por outro 
Município.  

2.6.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.7 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.8  pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.6.4. Justificativa:  Considerando (conforme Art. 15 da Lei 14.133/2021) que é ato 
discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; considerando que inexiste complexidade do objeto; e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste estudo, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio”, tendo em vista, ainda, que a vedação não 
causará prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência da respectiva 
contratação. 
2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.6.11 O impedimento de que trata o item 2.6.10 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.Em licitações 
e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.6.12 A vedação de que trata o item 2.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, ocorrerá a fase de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, posteriormente será a fase de habilitação. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item em moeda corrente nacional, com apenas duas casas 
decimais após a vírgula. 

4.1.2. Marca e modelo (quando for o caso) 

4.1.3. Fabricante (quando for o caso) 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, podendo ter maior validade, caso necessário, com a concordância da licitante 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que não mantenha sob sigilo a identificação do licitante 
antes da finalização da etapa de lances. 

5.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.7. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta serão aqueles informados no sistema devido a variação de itens. 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes, devendo ser respondida em até 15 minutos. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O não envio importa na 
desclassificação da proposta. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 



    
  P á g i n a  9 | 22 
Prefeitura Municipal de Juatuba 
Praça dos Três Poderes s/nº, Centro- Juatuba/MG 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
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6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL 

 • Certidão conjunta como Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e 
Regularidade com a Fazenda Federal, observada sua validade. 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), observada 
sua validade.  

• Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual/Distrital, observada sua 
validade. 

 
7.4. REGULARIDADE TRABALHISTA 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma do artigo 29, V, da Lei Federal nº 8.666/93, 
com a redação dada pela Lei Federal n° 12.440/2011.  

 
7.6 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

7.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital (preferencialmente em PDF), no prazo de no 
máximo 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. O não envio importa na 
inabilitação da licitante. 

7.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.11 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12 Após a inserção dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.13 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
8 DOS RECURSOS 

8.1  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

8.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.2.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, 
pós o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema; 

8.2.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5 Os recursos interpostos fora do prazo e fora do sistema não serão conhecidos.  

8.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
 
9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.1.5 fraudar a licitação 

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 
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9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.5 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão designada ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.6 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

9.7 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9.10 Demais sanções conforme Decreto Municipal nº 2931 de 17 de maio de 2023. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

10.3 Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados via INTERNET para 
o endereço eletrônico licitacao@juatuba.mg.gov.br. 
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10.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e será decidida sobre a impugnação no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.   

10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do processo de licitação.   

10.6 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame.  

 

11 OBSERVÂNCIA DA LEI ANTICORRUPÇÃO (LEI Nº 12.846/2013) 

11.1 A empresa participante deste certame declara, ao apresentar sua proposta, estar ciente e 
em conformidade com as disposições da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção Empresarial), comprometendo-se a adotar condutas pautadas pela ética, pela 
integridade e pela legalidade na execução do contrato que vier a ser firmado. 

11.2 Fica vedada a prática de quaisquer atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, conforme definidos no art. 5º da referida Lei, tais como: prometer, oferecer ou dar, 
direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada; fraudar licitações ou contratos; dificultar atividades de investigação ou fiscalização; 
ou agir de modo a obter benefício ilícito em detrimento do interesse público. 

11.3  A constatação, a qualquer tempo, de violação às disposições da Lei nº 12.846/2013 
implicará na aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo das penalidades previstas na 
legislação pertinente e no instrumento contratual, podendo resultar na rescisão do contrato e na 
responsabilização administrativa, civil e penal da empresa infratora. 

12  OBSERVÂNCIA DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LEI 13.709/2018 - 
LGPD) 

12.1 A empresa participante deste pregão e, posteriormente, contratada para a execução do 
serviço de locação de veículos, declara estar ciente e em conformidade com as disposições da Lei 
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), comprometendo-se a adotar 
as medidas necessárias para garantir a proteção, a privacidade e o sigilo dos dados pessoais que 
possam ser tratados em razão da execução do contrato. 

12.2 A contratada se responsabiliza pelo tratamento de dados pessoais, no âmbito do contrato, 
observando os princípios previstos na LGPD, tais como a necessidade, a transparência, a 
finalidade, a segurança, e a não-discriminação. Além disso, deverá garantir que qualquer dado 
pessoal seja utilizado exclusivamente para os fins específicos do serviço contratado, com o devido 
consentimento do titular dos dados, quando aplicável, e em conformidade com as disposições 
legais pertinentes. 

12.3 Em caso de incidente de segurança que comprometa a proteção de dados pessoais, a 
contratada deverá comunicar à contratante e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD), nos termos do artigo 48 da LGPD, dentro do prazo legal estabelecido. 

12.4 O não cumprimento das disposições da LGPD poderá implicar na aplicação de sanções 
administrativas, civis e contratuais, conforme estabelecido na legislação vigente, incluindo, mas 
não se limitando, à rescisão contratual, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), www.comprasgovernamentais.gov.br (comprasnet) e endereço eletrônico 
www.juatuba.mg.gov.br. 

 

 

Juatuba, 01 de junho de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

ISNAR PEDROZO DE ANDRADE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  



ANEXO I – TERMO DE REFÊRÊNCIA 

 
1 OBJETO 

1.1  Aquisição de aparelhos para academia ao ar livre, para instalação no bairro francelinos e 
na quadra do bairro Satélite, em atendimento à  da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. ( 
parte da verba é remanescente de Emenda Especial da Scretaria de Governo do Estado 
de Minas Gerais – SEGOV, indicada pelo Parlamentar Dr. Maurício em 2024, conforme 
Resolução 14 de 03/04/2024) 

1.2 A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último.  

 

2 DAS JUSTIFICATIVAS  

2.1  Justificativa da aquisição  

  A presente aquisição de APARELHOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE justifica-se 
pela necessidade de promover políticas públicas voltadas à saúde, bem-estar e 
qualidade de vida da população, por meio da ampliação e melhoria da infra-estrutura 
esportiva e de lazer do município de Juatuba. 
 
 A implantação de academias ao ar livre em espaços públicos contribui diretamente 
para a prática regular de atividades físicas, sendo uma alternativa acessível, gratuita 
e inclusiva para pessoas de todas as idades, especialmente para a população que 
não possui acesso a academias particulares. 
 
 Além disso, a disponibilização desses equipamentos em praças, parques e áreas 
comunitárias incentiva a convivência social, a ocupação adequada dos espaços 
públicos e a prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, como hipertensão, 
diabetes e obesidade, reduzindo, inclusive, a demanda por atendimentos na rede 
pública de saúde. Destacamos que os recursos utilizados são remanescentes da 
emenda  parlamentar enviada pelo Dep. Dr. Maurício Lemes de Carvalho. 
 
 A iniciativa está alinhada às diretrizes de promoção da saúde e do esporte, 
conforme previsto nas políticas públicas nacionais, bem como aos objetivos da 
administração municipal de fomentar a prática esportiva e o lazer como instrumentos 
de inclusão social. 
 
Dessa forma, a aquisição dos equipamentos de academia ao ar livre visa atender ao 
interesse público, proporcionando infra-estrutura adequada para a prática de 
exercícios físicos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e 
o fortalecimento das ações da Secretaria Municipal de Esporte. 
 
2.2 Justificativa da realização do Estudo Técnico Preliminar  

2.2.1 Para a presente contratação foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar pela secretaria de 
requisitante, que se posicionou que a contratação em tela mostra-se possível e necessária, sendo 
essa contratação a mais adequada para atender o interesse público de forma segura, econômica 
e eficaz. 

 
3 DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  E DOS PREÇOS  

Item Código Descrição do Produto Quantidade Unidade 

0001 0000194
78 

ESPALDAR COM JOGO DE BARRAS Auxílio à flexões de 
braços vertical e alongamento dos membros superiores. 

           2 UN     
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Fabricado com tubos de aço carbono de diâmetro 1 ¼ " e 2 ½" , 
espessura do aço de 2mm, pintura eletrostática à pó de alta 
resistência, tampões em aço de carbono proteção, plaquetas em 
alumínio com especificação dos músculos trabalhados, parafusos 
e porcas (zincados) antioxidantes. Fabricado de acordo com a 
norma NBR 16779/2019.Altura: 2,40m Compr.: 3,50m Largura: 
0,25m Peso: 65Kg - Tipo de Fixação: Cadeirinha - Área de 
utilização sugerida: 4,0m x 1,0m 

0002 0000177
63 

ESQUI DUPLO CONJUGADO Estrutura: tubos de aço carbono; 
Acabamento: pintura a pó eletrostática e cortes a laser; Aparelho 
fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 1/2 
polegadas; 1 polegada x 1,50 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 
metalão de no mínimo 30 x 50 x 2 mm; Chapa antiderrapante de 
no mínimo 3 mm; Pinos maciços rolamentados com rolamentos 
duplos; Batentes de borracha; solda MIG; Orifícios para fixação 
do equipamento (chumbadores Parabout); Tampão de plástico 
ou metal arredondado. Especificações musculares em cada 
aparelho.Resistentes às ações climáticas permite a pratica de 02 
(dois) usuários simultaneamente. Fabricado de acordo com a 
norma NBR 16779/2019 

           2 UN     

0003 0000177
64 

MULTIEXERCITADOR - TIPO: CONJUGADO COM 06 
FUNÇOES Estrutura: tubos de aço carbono; acabamento: 
Pintura a pó ele- trostática e cortes a laser; multiexercitador com 
06 funções distintas fabricado com tubos de aço carbono nas 
seguintes descrições:1 - Flexor de pernas: mínimo 2 1/2 
polegadas x 2 mm2 - Extensor de pernas: mínimo 3/4 polegada x 
1,50 mm3 - Supino reto sentado: mínimo 2 polegadas x 2 mm4 - 
supino inclinado sentado: mínimo 1 1/2 polegada x 3 mm5 - 
Rotação vertical individual: mínimo 1 polegada x 1,50 mm6 - 
Puxada alta: mínimo 1 1/2 polegada x 1,50 mmPinos maciços 
rolamen- tados com rolamentos duplos; batentes de borracha; 
solda MIG; orifícios para a fixação do equipamento 
(chumbadores Para- bout); especificações musculares em cada 
aparelho; Resistentes às ações climáticas. Fabricado de acordo 
com a norma NBR 16779/2019 

           2 UN     

0004 0000093
30 

PLACA ORIENTATIVA FRENTE E VERSO Fabricada com tubo 
de aço carbono de no mínimo 1.020, 2" x 2 mm, chapa 1.000 x 
2.000 x 1.5 mm; 3" x 1,50 mm; pintura "epox" eletrostática, solda 
mig, orifícios para a fixação do equi- pamento de no mínimo 50 
cm abaixo do concreto; adesivada frente e verso contendo todos 
os aparelhos com especificações de musculatura envolvida; a 
placa não pode conter quinas e sim moldura tubular Fabricado de 
acordo com a norma NBR 16779/2019 

           2 UN     

0005 0000177
65 

PRESSÃO PERNAS - TIPO: DUPLO CONJUGADO Estrutura: 
tubos de aço carbono; acabamento: pintura a pó eletrostática e 
cortes a laser; aparelho fabricado em tubos de aço carbono de 
no mínimo 2 polegadas x 2 mm; 3 1/2 polegadas x 4 mm; 2 
polegadas x 4 mm; 4 polegadas x 3 mm;Bancos arredondados 
com chapa de no mínimo 2 mm sem quinas; Pinos maciços 
rolamentados com rolamentos duplos; Batentes de borracha; 
Solda MIG; Orifícios para fixação do equipamento (chumbadores 
com flange de no mínimo 240 mm x 1/4 com parafusos de 
fixação);Especificações musculares em cada aparelho; 
resistentes as ações climáticas. Permite a pratica de 02 (dois) 
usuários simultaneamente. Fabricado de acordo com a norma 
NBR 16779/2019 

           2 UN     
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0006 0000123
71 

REMADA  - TIPO: SENTADA Estrutura: tubos de aço carbono; 
Acabamento: pintura a pó eletrostática e cortes a laser; Aparelho 
fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 polegadas x 
2 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1 polegada x 1,50 mm. 
metalão de no mínimo 30 x 50 x 2 mm; chapa antiderrapante de 
no mínimo 3 mm; pinos maciços rolamentados com rolamentos 
duplos; batentes de borracha; solda MIG; Orifícios para fixação 
do equipamento (chumbadores PARABOUT); Tampão de 
plástico ou metal arredondado. Bancos arredondados sem quina, 
oferecendo segurança aos usuários; Carga máxima de 10 kg 
(total); Especificações musculares em cada aparelho. 
Resistentes às ações climáticas. Permite a pratica de 01 (um) 
usuário 
Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019 
 

           2 UN     

0007 0000177
66 

ROTAÇÃO DIAGONAL - TIPO: DUPLO CONJUGADO Estrutura: 
tubos de aço carbono; Acabamento: pintura a pó eletrostática e 
cortes a laser; aparelho fabricado com tubos de aço carbono de 
no mínimo 2 polegadas x 2 mm; 1 polegada x 1,50 mm; 3 1/2 
polegadas x 2 mm; 3/4 polegadas x 1,50 mm. Rolamentos 
duplos; solda MIG; orifícios para fixação do equi- pamento 
(chumbadores com flange de no mínimo 240 mm x 1/4, com 
parafusos de fixação); parafusos Allen de aço; bola de resina; 
Tampão de plástico ou metal arredondado. Resisten- tes às 
ações climáticas. Permite a pratica de 02 (dois) usuários 
simultaneamente. Fabricado de acordo com a norma NBR 
16779/2019 

           2 UN     

0008 0000177
67 

SIMULADOR DE CAMINHADA - TIPO: DUPLO CONJUGADO 
Estrutura: tubos de aço carbono; Acabamento: pintura a pó ele- 
trostática e cortes a laser; aparelho fabricado com tubos de car- 
bono de, no mínimo, 2 1/2 polegadas x 2 mm; 2 polegadas x 2 
mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm. Chapa antiderrapante de no 
mínimo 3 mm; pinos maciços rolamentados com rolamentos 
duplos; batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação 
do equipamento (chumbadores Parabout);Especificações 
musculares em cada aparelho;Resistente as ações climáticas. 
Permite a prática de 02 (dois) usuários simultaneamente. 
Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019 

           2 UN     

0009 0000123
67 

SIMULADOR DE CAVALGADA - TIPO: DUPLO CONJUGADO 
Estrutura: tubos de aço carbono; acabamento: pintura a pó ele- 
trostática e cortes a laser; aparelho fabricado com tubos de aço 
carbono de no mínimo 2 1/2 polegadas x 2 mm; 2 polegadas x 2 
mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1 polegada x 1,50 mm; 1 1/2 
polegada x 1,50 mm; ferro chato de no mínimo 2 1/2 polega- das 
x 1/4. pinos maciços rolamentados com rolamentos duplos; 
Batentes de borracha; solda MIG; orifícios para fixação do equi- 
pamento (chumbadores Parabout); tampão de plástico ou metal 
arredondado. Bancos arredondados sem quina oferecendo total 
segurança aos usuários.Resistentes às ações climáticas. Permite 
a prática de 02 (dois) usuários simultaneamente. Fabricado de 
acordo com a norma NBR 16779/2019 

           2 UN     

 
3.1 Forma de Fornecimento 

O fornecimento do(s)bem(ns)será: 

____X___parcela única/entrega imediata 
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3.2 Condições de Entrega 

3.2.1  O prazo máximo de entrega do(s) bem (ns) é de_15 dias contados a partir do recebimento 
da Autorização de Fornecimento/AF pelo Fornecedor. 

3.2.2  O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso,desde 
que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

3.2.3  O(s)bem(ns)deverá(ão)ser entregue(s)no(s)locais, dias e horários abaixo especificados:  

- local(is): Ginásio Poliesportivo de Juatuba  
Avenida Brasil Nº 30 - Bairro Cidade Satélite- Juatuba  
 
3.2.4 O prazo de garantia do(s) bem(ns) na data da entrega não poderá ser inferior a 12 meses 

- dias: segunda à sexta-feira  

- horários: 08:00 às 16:00 

3.2.5  O prazo de validade do(s) bem(ns) na data da entrega não poderá ser inferior a 12 meses 

3.2.6 Entrega dos itens imediata, sendo dispensada a formalização de contrato 
 

Ressalta-se que a instalação dos equipamentos será realizada pela própria Prefeitura 
Municipal, por meio de equipe técnica própria, não sendo objeto da presente contratação.  
 
Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, acompanhados, quando 
aplicável, de instruções técnicas que auxiliem na correta instalação por parte da Administração. 
  
Os equipamentos deverão ser fabricados com materiais de alta resistência e durabilidade, 
apropriados para instalação em ambientes externos, com proteção contra corrosão, intempéries e 
desgaste natural, de modo a assegurar vida útil prolongada e redução de custos com 
manutenção.  
A solução deverá prever ainda:  
 Entrega dos equipamentos em perfeitas condições de uso;  

 Garantia mínima contra defeitos de fabricação;  

 Manual de uso e orientações básicas de utilização;  

 Especificações técnicas necessárias para instalação adequada;  

 Observância às normas técnicas de segurança e acessibilidade vigentes.  
 
3.3 Garantia técnica,manutenção e/ou assistência técnica 

3.3.1  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  
3.3.2  Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo período 
restante.  
3.3.3 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos/bens fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.3.4 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  
3.3.5 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  
3.3.6 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
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3.3.7 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do(s) bem(ns) que 
apresentar(em) vício ou defeito no prazo de até 05_dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do(s) bem(ns) das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada.  
3.3.8 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
3.3.9 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar bem(ns) equivalente(s), 
de especificação igual ou superior ao(s) anteriormente fornecido(s), para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos.  
3.3.10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do(s) bem(ns) ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia do(s) bem(ns).  
3.3.11 O custo referente ao transporte do(s) bem(ns) coberto(s) pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
3.3.12 A garantia legal ou contratual do(s) bem(ns) tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

3.4 Fiscalização 

3.4.1  A execução da compra deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) servidore(s) Janine 
Fonseca Prandini, CPF: 07015326612, matrícula 1868, que ficam designado(s) fiscal(is), ou pelos 
respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5 Subcontratação 
3.5.1  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 

4  Recebimento do Objeto 

4.1 O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 
fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e autorização de fornecimento, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

4.2 O(s)bem(ns)poderá(ão)ser rejeitados,no todo ou em parte,quando em desacordo com as 
Especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 dias,a contar da notificação da contratada,às suas custas,sempre juízo da aplicação 
das penalidades. 

4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 30 dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota 
Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

4.4 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução 
doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
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4.7 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

5 .1 Prazo de Pagamento 

5.1.1   O pagamento será efetuado em até 30 dias contados do recebimento da Nota Fiscal, 
devidamente atestada a execução do objeto do contrato pelo órgão contratante. 

5.1.2  Os documentos fiscais deverão,obrigatoriamente, discriminar a marca,modelo(se houver)e o 
quantitativo efetivamente entregue. 

5.1.3  A Contratada deverá emitir a NotaFiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

5.1.4  Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura,o prazo para pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação devidamente regularizada. 

 

5.2 Forma de Pagamento 

5.2.1 O pagamento será realizado mediante transferência eletrônica, via sistema de internet 
banking, ficando a cargo da contratada informar os dados bancários. 

5.2.2  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.2.3  As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 
isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 
fiscais, de acordo com o 4º da IN RFB Nº 1234. 

 
6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1  As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 
dotação (ções) orçamentária(s):  

Esporte : 1250.27.0812.0114.1158.1.500.000.0000.00.44.90.52.00.00          Ficha 1056   

                1250.27.0812.0114.1158.2.710.000.3210.00.44.90.52.00.00 Ficha 1142 -                                    
Transferência Especial dos Estados  

6.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Juatuba, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

ISNAR PEDROZO DE ANDRADE 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  



ANEXO II MODELO DA PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º_____/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2026 

 
À Prefeitura Municipal de Juatuba/MG 
Att. Sr(a) Pregoeiro(a)/ Equipe de apoio 
 
Item Marca/ 

Modelo 

UN Descrição do Produto Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

0001  UN ESPALDAR COM JOGO DE BARRAS Auxílio à 
flexões de braços vertical e alongamento dos 
membros superiores. Fabricado com tubos de aço 
carbono de diâmetro 1 ¼ " e 2 ½" , espessura do aço 
de 2mm, pintura eletrostática à pó de alta resistência, 
tampões em aço de carbono proteção, plaquetas em 
alumínio com especificação dos músculos 
trabalhados, parafusos e porcas (zincados) 
antioxidantes. Fabricado de acordo com a norma 
NBR 16779/2019.Altura: 2,40m Compr.: 3,50m 
Largura: 0,25m Peso: 65Kg - Tipo de Fixação: 
Cadeirinha - Área de utilização sugerida: 4,0m x 1,0m 

02 R$ R$ 

0002       

 
Declaramos estar de acordo com todas as cláusulas e anexos deste edital. 
 
Empresa/Proponente: _________________________________________________ 
CNPJ/CPF: __________________________________________________________ 
Nome do Representante Legal: __________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ___________________________________________ 
Validade da Proposta: ________ (Mínimo: 60 dias) 
Endereço____________________________________________________________ 
Telefone (   )_______________. celular (   )__________________ 
E-mail 1 _____________________________ E-mail 2_________________________ 
Dados bancários: Banco_______Agencia_____ Conta corrente ________________ 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 


